
sWmulal Abre Crédito Sup1 en- _
tar valor de Cr 7.500 PO
e dá outras proVidên-
cias.

Prefeitura jY{unicipal de Coronel Vivida
esta.do do 'Pa.rarLá.

FICIO N.O LEI N5! 439/70

decreta eu eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a
te Lei.

eguin- :I-

A cÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná

Art. 12)- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a abrir no Orçamento Geral do ~unicípio, para o presente exercíCio,
um Crédito ~uplamentar no valor de ~ 7,500,00 (sete mil e quinhen-
tos cruzeiros) na dotação Pontes e :Bu.eiros(Cód.411295) Função Ser-
viços Urbanos.

Art. 29)- Oomo recurso para a cobertura do presente
Crédito Suplementar, utilizar-se-á da maior arrecadação já prevista. !

Art. 32)- Ampara-se o presente projeto de Lei nos dis_L.
positivos da Lei nQ 4.320/64, arte 43, § 19, Inoiso nQ 11.

Art. 4R)- Esta Lei entrará em Vigor na data de sua
públicaçâo revogadas as disposições em oontrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos
26 dias do mês de outubro de 1.970.

,.

Publique-se


